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INTRODUÇÃO
Um dos grandes problemas que a sociedade tem enfrentado é garantir uma corretadisposição final dos resíduos sólidos gerados nos diversos segmentos das atividadeshumanas. Essa dificuldade está diretamente associada à falta da implementação depolíticas públicas que levem em conta a gestão integrada dos resíduos produzidos.
O atual panorama de crescimento dos centros urbanos, somado ao aumentopopulacional e ao consequente consumo de recursos naturais, bem como a disposiçãofinal incorreta dos resíduos gerados, trazem consigo problemas ambientais quepropiciam ambientes de insalubridade e periculosidade.
Com o objetivo de reduzir os impactos gerados na disposição final de resíduos sólidos,entrou em vigor no ano de 2005 a Resolução Nº 307 do Conselho Nacional do MeioAmbiente (CONAMA), que estabelece as diretrizes, os critérios e os procedimentospara a gestão dos resíduos da construção civil (RCC), disciplinando as açõesnecessárias para minimizar os impactos ambientais do setor, seguindo a ordem deprioridade estabelecida pela Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS): nãogeração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento e disposição finalambientalmente adequada dos rejeitos.
A solução dos problemas de acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e/oudisposição final dos resíduos sólidos está intimamente ligada à característica do resíduo.Nesse sentido, o presente plano tem o objetivo de prevenir a ocorrência de passivosambientais e orientar, quando houver a terceirização do serviço, o correto tratamentogerado durante a construção da creche prevista no Programa Infância Feliz.
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IDENTIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃOIDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO Município de CapanemaCNPJ 75.972.760/0001-60ENDEREÇO Avenida Governador Pedro Viriato Parigotde Souza, 1080 - Centro - 85760-000CONTATO (46) 3552-1321RESPONSÁVEL LEGAL Neivor Kessler

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃORESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃODO PGRCC Emille Medeiros Masella
FUNÇÃO Engenheira AmbientalREGISTRO CREA PR-130989/DCONTATO seama.emille@capanema.pr.gov.brENDEREÇO Avenida Governador Pedro Viriato Parigotde Souza, 1080 - Centro - 85760-000Capanema - PR

DADOS CADASTRAIS DA OBRATIPO DO EMPREENDIMENTO Institucional, construção de crecheENDEREÇO Rua Cariris, Lote 52-B, gleba 135-CP,Setor SE, bairro Santa BárbaraÁREA DO TERRENO 5.000 m²ÁREA CONSTRUÍDA 1.338,08 m²LOCALIZAÇÃO
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OBJETIVOS
Os objetivos deste Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil são:

· Estabelecer um conjunto de diretrizes técnicas e procedimentos para o manejo edestinação ambientalmente adequados dos resíduos;
· Reduzir, reutilizar e reciclar ao máximo os materiais descartados na execução deobras;
· Assegurar boas práticas de limpeza e organização do local de trabalho.
· Promover a educação ambiental dos trabalhadores.

REFERÊNCIAS NORMATIVAS
Lei Federal n° 12.305, de 2 de agosto de 2010 - Institui a Política Nacional de ResíduosSólidos.
Resolução CONAMA No 307/02, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentospara a gestão dos resíduos de construção civil.
Norma ABNT NBR 10.004:2004. Resíduos sólidos – classificação.
ABNT NBR 15113:2004. Resíduos sólidos da construção civil e resíduos inertes -Aterros - Diretrizes para projeto, implantação e operação.
Lei Estadual nº 20.607/2021.
Resolução CEMA Nº 109/2021. Estabelece os critérios e procedimentos para oGerenciamento de Resíduos Sólidos no Estado do Paraná.
Lei Municipal nº 1.557/2015. Dispõe sobre a Política Municipal de Resíduos Sólidos doMunicípio de Capanema e dá outras providências.
Lei Municipal nº1.494/2014. Institui a obrigatoriedade da Separação e destinação finaldos Resíduos Sólidos domiciliares no município de Capanema e dá outras providências.
Lei Municipal nº1.443/2013. Regulamenta a coleta, transporte e destinação final deresíduos da construção civil e dá outras providências.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
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DEFINIÇÕES
RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E DEMOLIÇÃO: resíduos provenientes deconstruções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e osresultantes da preparação e de escavação de terrenos, tais como tijolos, blocoscerâmicos, concretos em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeirase compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos,tubulações, fiação elétrica e etc. Comumente chamados de entulhos de obras, caliçaou metralha (NBR Nº 15.113/2004).
RESÍDUOS CLASSE III – Inertes: Resíduos que, quando amostrados de formarepresentativa, segundo ABNT NBR 10007, e submetidos a um contato estático oudinâmico com água destilada ou deionizada, à temperatura ambiente, conforme ensaiode solubilização, segundo ABNT NBR 10006, não tiverem nenhum de seus constituintessolubilizados em concentrações superiores aos padrões de potabilidade de água,conforme Portaria N° 1469 do Ministério da Saúde e Resolução CONAMA N° 20,excetuando-se os padrões de aspecto, cor, turbidez e sabor.
ATERRO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E DE RESÍDUOS INERTES: Áreaonde são empregadas técnicas de disposição de resíduos da construção civil classe A,conforme classificação da Resolução CONAMA n° 307, e resíduos inertes no solo,visando a reservação de materiais segregados, de forma a possibilitar o uso futuro dosmateriais e/ou futura utilização da área, conforme princípios de engenharia para confiná-los ao menor volume possível, sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente.
RESÍDUOS PERIGOSOS: são também definidos de resíduos classe I pela ABNT NBR10004, também chamados resíduos classe I) são aqueles que apresentampericulosidade, inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxicidade, patogenicidade,ou uma das características que constem nos anexos A ou B da norma.
UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVEIS - UVR: espaço ou instalaçãodedicada ao processamento e à valorização de materiais recicláveis. Essas unidadespodem realizar diversas atividades, como a triagem, o processamento e acomercialização dos materiais recicláveis, promovendo a reinserção da matéria-primade volta à cadeia produtiva.

CLASSIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS
De acordo com a Resolução CONAMA 307 de 05 de julho de 2002, os resíduos deconstrução civil classificam-se em:
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Classe A: deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ouencaminhados a aterro de resíduos classe A de reservação de material para usosfuturos;a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras deinfra-estrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem;b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentescerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa e concreto;c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto(blocos, tubos, meiosfios etc.) produzidas nos canteiros de obras.
Classe B: resíduos recicláveis para outras destinações, tais como plásticos, papel,papelão, metais, vidros, madeiras e outros. Deverão ser reutilizados, reciclados ouencaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo apermitir a sua utilização ou reciclagem futura.
Classe C: resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicaçõeseconomicamente viáveis que permitam a sua reciclagem e recuperação, tais como osprodutos oriundos do gesso. Deverão ser armazenados, transportados e destinados emconformidade com as normas técnicas especificas.
Classe D: resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como tintas,solventes, óleos, estopas e outros, ou aqueles contaminados oriundos de demolições,reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros. Deverãoser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normastécnicas específicas.

ETAPAS DO GERENCIAMENTO DE RCC
O PGRCC é o instrumento pelo qual os resíduos sólidos gerados no canteiro de obrassão administrados, assegurando o atendimento à legislação, bem como, a prevençãodos aspectos ambientais significativos associados às atividades.
Esse plano está estruturado nas seguintes etapas:

· Identificação / classificação dos Resíduos Sólidos: identificação dos resíduosgerados e classificação conforme resolução CONAMA 307;
· Segregação e acondicionamento: os resíduos produzidos no canteiro de obrasserão acondicionados de forma segura na frente de serviço, em alternativas taiscomo: tambores, lixeiras, granel, bombonas entre outras formas conforme anecessidade específica;
· Armazenamento temporário: local ou abrigo impermeabilizado, isolado edevidamente sinalizado com a identificação dos resíduos, destinado aoacondicionamento dos materiais gerados nas frentes de trabalho, até o acúmulo
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de volume suficiente para a remoção, assegurando condições adequadas parao transporte e destinação final
· Coleta e transporte externo: devem ser realizados de forma segura, com osresíduos devidamente acondicionados e protegidos contra riscos durante omanuseio e o transporte;
· Destinação final: não havendo possibilidade de reaproveitamento oureciclabilidade, os rejeitos deverão ser encaminhados para empresasdevidamente licenciadas.

O quadro 1 apresenta todas as informações para cada tipo de resíduo gerado, enquantoo quadro 2 apresenta a exemplificação das formas de acondicionamento que podemser utilizadas na obra.
Independentemente do tipo de dispositivo escolhido para o acondicionamento, osresíduos gerados deverão ser acondicionados em locais com garantida proteção contraa água da chuva e intempéries.
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Quadro 1: Identificação, classificação e formas de acondicionamento dos RCC geradosIDENTIFICAÇÃO CLASSE VOLUME ACONDICIONAMENTO ARMAZENAMENTOTEMPORÁRIO COLETA ETRANSPORTEEXTERNO
DESTINAÇÃOFINAL

Solo A Pequeno Empilhamento Empilhamento Caminhãocaçamba /basculante
Reaproveitamento/ aterro

Alvenaria,concreto,argamassas,cerâmicas
A Grande Empilhamento Caçambaestacionária Caminhão bruck Reaproveitamento/ aterro

Madeira B Médio Empilhamento, baias, bombonas,tambores, caçamba estacionária Baias, caçambasestacionárias Caminhãocaçamba /basculante
Reaproveitamento/ aterro

Metal- Fragmentos deaço;- Armação;- Latas vazias

B Médio Caçambas estacionárias Caçambaestacionária Caminhão bruck Reciclagem

Papel / Papelão- Sacos decimentos;- Embalagens.
B Médio Sacos de ráfia, bags, bombonas,tambores, contentor de 1000L,caçambas estacionárias

Tambores,bombonas, bags,sacos, caçambaestacionária
Coleta seletivamunicipal desdeque corretamentesegregado

Reciclagem
Plásticos B PequenoSolocontaminado,estopas,solvente, tintas

D Pequeno Bombonas com tampa, abrigoimpermeabilizado, contentor de1000L.
Bombonas comtampa, caçambasestacionárias comtampa ou abrigocoberto.

Caminhãobasculante Aterro pararesíduos classe D

Resíduos não C Pequeno Sacos acoplados em tambores Tambores, Coleta regular Coleta regular



11

recicláveis e nãoperigosos ou bombonas com tampas bombonas, bags,sacos, caçambaestacionária
municipal municipal

Gesso, drywall B Pequeno Sacos Tambores,bombonas, bags,sacos, caçambaestacionária
Caçambaestacionária Reaproveitamento/ Aterro
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Quadro 2: dispositivos de armazenamentoDISPOSITIVO DEARMAZENAMENTO DESCRIÇÃO EXEMPLO
Bombona comtampa Recipiente plástico comcapacidade de 50 a 200litros, com tampa superiorremovível

Saco de ráfia Saco para acondicionarresíduos recicláveis

Bag Recipiente comdimensões aproximadasde 0,90 x 0,90 x 1,20metros, fechado em suaparte inferior.

Baia Recipiente confeccionadoem chapas ou placas, emmadeira, metal ou tela,nas dimensõesconvenientes aoarmazenamento de cadatipo de resíduo,impermeabilizado
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Abrigoimpermeabilizado Área coberta, limitadalateralmente para conterresíduos perigoso, comportinhola, fechamentocom tela, piso cimentadoe contenção.

Contentor de 1000L Recipiente de plástico,1000L e impermeável.

Caçambaestacionária Recipiente confeccionadocom chapas metálicasreforçadas e comcapacidade paraarmazenagem de 4 a 7m³.

EDUCAÇÃO AMBIENTAL
Para o bom desempenho do gerenciamento de RCC, os profissionais envolvidos devemser treinados para sensibilização ambiental, envolvendo temas sobre os resíduos,coleta seletiva, destinação final, legislação ambiental, entre outros.A empresa contratada deverá apresentar em formato de relatório, a realização dostreinamentos e capacitações dos seus colaboradores.
COMPROVAÇÃO DA DESTINAÇÃO FINAL E FISCALIZAÇÃO
Resíduos que devido às suas características não puderem ser reaproveitados,reciclados ou reutilizados pela gestão pública, deverão ser encaminhados a destinaçãofinal adequada para empresas devidamente licenciadas no órgão ambientalcompetente.
A contratada deverá apresentar Manifesto de Transporte – MTR dos resíduos perigososcoletados no canteiro de obras, bem como o Certificado de Destinação Final – CDF, ou
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justificar, por meio de relatório a não geração de resíduos contaminados e perigosos,assinado pelo responsável técnico da obra.
A Prefeitura Municipal de Capanema realizará vistorias periódicas para verificar ocumprimento deste PGRCC no canteiro de obras. Sendo identificada situação degerenciamento inadequado, será comunicado em relatório de vistoria e de fiscalização,conforme previsão no termo de referência da contratação.
VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste plano é enquanto durarem as obras.

ANEXOS
ANEXO A – ART
ANEXO B – REGISTRO FOTOGRÁFICO DO LOCAL
ANEXO B – LAYOUT DO CANTEIRO DE OBRAS
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ANEXO A – ART
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ANEXO B – REGISTRO FOTOGRÁFICO DO LOCAL
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ANEXO C – LAYOUT DO CANTEIRO DE OBRAS
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